PARECER N.º  816   , DE 2003

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei  n.º 174, de 2001

De autoria do Deputado Marcio Araújo, o projeto em epígrafe cria a Unidade Móvel Itinerante de Atendimento Veterinário e institui o Programa de Atendimento Veterinário. 

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 42.ª a 46.ª Sessões Ordinárias, de 09 a 17/04/01, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi  então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que  exarou  parecer favorável ao projeto.

Em seguida, foi a propositura encaminhada à Comissão de Saúde e Higiene, que não se manifestou no prazo regimental. Por este motivo, foi o Deputado Newton Brandão designado Relator Especial para analisar a matéria quanto ao mérito, tendo se manifestado favoravelmente  à propositura.

Cabe agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3.º do artigo 31 do Regimento Interno.

                                                Entendemos que se trata de medida inconveniente, uma vez que acarretará um aumento nas despesas públicas, na medida em que cria uma unidade móvel itinerante de atendimento veterinário. Devemos considerar que o País atravessa grandes dificuldades e que não possui recursos suficientes para financiar as ações e serviços de saúde.  Portanto verificamos que não é o momento de nos desviarmos dos serviços essenciais ao desenvolvimento individual e coletivo e investirmos em programas de menor importância.

                                             Apesar do projeto possuir dispositivo financeiro,   sabemos que as dotações orçamentárias não estão contempladas no orçamento atual como exige o artigo 25 da Constituição  Estadual, que determina a disponibilidade de recursos próprios para atender os novos encargos, fato  que não ocorre no projeto em exame.

Pelo exposto, somos contrários ao Projeto de lei n.º 174, de 2001.




        É o nosso parecer.

a) ALDO DEMARCHI - Relator

Aprovado o parecer do relator contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 24/6/03

a) Luiz Gonzaga Vieira - Presidente

Roberto Engler - Enio Tatto (contrário parecer) - Edson Gomes - Valdomiro Lopes - José Dilson - Vitor Sapienza - Cândido Vaccarezza (contrário) - Luiz Gonzaga Vieira.

